
Prefeitura Dilunicipar de Entre Rios de _Minas 
ESTADO DE MINAS GERAIS — CNN: 20.356.747/0001-94 

Pça. Cel. Joaquim Resende, n. ° 69 — Centro — Entre Rios de Minas — MG — 
CEP: 35.490-000 —Fone (31)3751-1232 

Ofício n° GAB/003/2021 
Serviço: Gabinete do Prefeito 
Assunto: Encaminha Projeto de Lei que autoriza a celebração de parceria entre a 
Administração Pública Municipal e a , Associação Cultural Vozes de Entre Rios de Minas. 

Entre Rios de Minas, 06 de janeiro de 2021. 

Sr. Presidente, 

Com minha cordial visita, encaminho a esta Casa Legislativa, para 
aprovação dos ilustres Vereadores, o anexo Projeto de Lei que autoriza a celebração de 
parceria entre a Administração Pública Municipal e a organização da sociedade civil 
denominada Associação Cultural Vozes de Entre Rios de Minas, objetivando a concessão 
de subvenção social à entidade sem fins lucrativos, de conformidade com as disposições 
legais introduzidas pela Lei Federal n° 13.019/2014, com a redação dada pela Lei n° 
13.204/2015, que trata do regime jurídico destas parcerias, bem como a forma de sua 
celebração. 

De registrar que, para a concessão de subvenção social à entidade 
parceira a Lei Federal n° 13.019/2014 exige que a celebração de parceiras com as 
organizações da sociedade civil e a administração pública seja autorizada por lei 
específica, razão pela qual submeto o presente projeto à apreciação desta Casa 
Legislativa. 

Como se verifica pela anexa cópia do Plano de Trabalho apresentado 
pela entidade, se trata de parceria que já vem sendo celebrada em exercícios anteriores e 
que objetiva a manutenção e o custeio das atividades musicais e culturais do Coral Vozes 
de Entre Rios, através de oficinas presenciais e especialmente virtuais, em razão da 
pandemia do novo Coronavírus que ora vivenciamos. 

Com estas justificativas, espera a aprovação do presente projeto de 
lei, por ser matéria de interesse público. 

Por oportuno. renovamos nossos protestos do mais alto apreço 
desejando sucesso nesta Legislatura que ora se inicia, 

Atenciosamente. 

José Walter Re' ende Aguiar 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo Sr. 
Thiago Itamar Santos Villaça 
DD Presidente da Câmara Municipal de Entre Rios de Minas. 
Nesta 
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Prefeitura 911unicipal de Entre Wios de 911inas 
ESTADO DE MINAS GERAIS — CNPJ: 20.356.747/0001-94 

Pça. Cel. Joaquim Resende, n. " 69 — Centro — Entre Rios de Minas — MG 
CEP: 35.490-000 —Fone (31)3751-1232 

PROJETO DE LEI N° 02- , DE 06 DE JANEIRO DE 2021. 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar parceria 
entre a administração pública municipal e a organização da 
sociedade civil denominada ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
VOZES DE ENTRE RIOS DE MINAS, conforme disposto na 
Lei Federal n° 13.019/2014, com a redação dada pela Lei n° 
13.204/2015". 

A Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, Estado de Minas Gerais, 
aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
parceria com a organização da sociedade civil denominada ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL VOZES DE ENTRE RIOS DE MINAS, CNPJ 24.837.188/0001-95, para 
a consecução de finalidade de interesse público e recíproco, mediante a execução 
de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em plano de trabalho 
inserido em termo de fomento a ser firmado entre a Administração Pública 
Municipal e a entidade parceira, para a concessão de subvenção social no valor R$ 
11.000,00 (onze mil reais). 

Art. 20 Os recursos para a cobertura da despesa decorrente da 
celebração da parceria de que trata o artigo 1° desta Lei estão consignados em 
dotações próprias constantes do Orçamento Municipal para o exercício de 2021, 
conforme Lei Municipal n° 1.874 de 20 de novembro de 2020. 

Art. 30 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Entre Rios de Minas, 06 de janeiro de 2021. 

José Walter Resende Aguiar 
Prefeito Municipal .., . ..... IA.PRovAaA tm 2. ds.cussi,j-E-varZite i inumo Em 1" D/SCUSSAO E VOTAÇÃO , ,. 

i r ...,.... 
-..N.C....L.M.•-•-.4.Abuir....0”,,,,,.... I 

Presidente 

P re ciente 
-,, 1 

Ye' 21 
20  2--1 



PLANO DE TRABALHO 
ANO 2021 

LIDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

NOME DA ENTIDADE: Associação Cultural Vozes de Entre Rios de Minas 
SEDE: Rua Santa Cruz, 594 — Sala B. Bairro São Lucas — Entre Rios de Minas MG 

CNPJ: 24.837.188/0001-95 
TELEFONE DE CONTATO: 3751 1163 
EMAIL: saofernandescoelho@gmail.com 

RESPONSÁVEL LEGAL: Maria da Conceição Cruz Fernandes Coelho 
CARGO: Presidente —Vencimento do Mandato: 04/04/2022. 
RG: M 6.436.805/ CPF: 507.855.836-53 
END RESIDENCIAL DO RESPONSÁVEL: Rua Maestro Benedito Lisboa,44 
Centro — Entre Rios de Minas. 

CARACTERIZAÇÃO DA PROPOSTA 

TÍTULO: Apoio para Manutenção das Atividades da Associação Cultural Vozes de ERM 
ÁREA DE ATENDIMENTO: Cultura/Educação 
PÚBLICO ALVO: Crianças, Adolescentes, Adultos e Idosos. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Fevereiro a Dezembro 2021 

DIAGNÓSTICO DA REALIDADE QUE SERÁ OBJETO DA PARCERIA 

A Associação Cultural Vozes de Entre Rios de Minas, Pessoa Jurídica, de direito 
privado, sem fins lucrativos, de caráter cultural, com autonomia, tem o objetivo de atuar 
na área da cultura e educação, especialmente por via da ação direta com os públicos 
adultos, idosos, crianças e adolescentes, visando a melhoria da qualidade de vida destes. 
Participam da Associação cerca de 30 componentes que se encontram em ensaios 
semanais, eventos, missas e comemorações na cidade de Entre Rios de Minas e região 
sendo a única associação composta de coral do município de Entre Rios de Minas. 

DESCRIÇÃO DE METAS A SEREM ATINGIDAS E DE ATIVIDADES A SEREM EXECUTADAS 

METAS ATIVIDADES A SEREM EXECUTADAS 
Oficinas de música, ensaios e 
apresentações presenciais e on Une, 
vídeos, iives, nos meses Fevereiro a 
Dezembro 2021 

Oficinas (presencias e on Une) de música, 
ensaios semanais e apresentações 
culturais como saraus, missas, concertos 
no município e região no período citado, 



PREVISÃO DE RECEITAS E DAS DESPESAS 

RECEITAS DESPESAS 

Repasse do Executivo Municipal 

R$11.000,00 

Serviço de Pessoa Jurídica Prestado por 

Professor de Música/Maestro/organista 

TOTAL DA RECEITA R$11.000,00 TOTAL DA DESPESA R$11.000,00 

Fica acordado que a Prefeitura Municipal de ERM fornecerá transporte para o 
Coral Vozes de ERM caso sejam realizadas apresentações fora do município. 

Contrapartida de serviços: O Coral Vozes de Entre Rios de Minas se 
responsabiliza em representar, com responsabilidade, zelo e competência, o Município 
de Entre Rios de Minas em todas as apresentações que vier a realizar ou a participar 
no período estabelecido neste Plano de Trabalho, a saber: Fevereiro a Dezembro 2021. 

PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
ESPECIFICAÇÃO 
Prestação de serviços de Pessoa Jurídica: 
Professor de Música/Maestro 

VALOR ESTIMADO 

R$11.000,00 
CUSTOS DIRETOS R$11.000,00 

1. SERVIÇOS PESSOA JURÍDICA SUBTOTAL R$ 11.000,00 
CUSTO DA PARCERIA: R$11.000,00 

VI. PARAMETROS A SEREM UTILIZADOS PARA AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS 

NO. ESPECIFICAÇÃO FINANCEIRO 
01. Prestação de Serviços Aulas de Música. R$11.000,00 



V. CRONOGRAMA DE DESMBOLSO FINANCEIRO 

MÊS DATA 
MÁXIMA 
PARA 
LIBERAÇÃO 

REFERENTE A VALOR 

FEVEREIRO DIA 15/02 Prestação de Serviços Aulas de 
Música. 

R$1.000,00 

MARÇO Dia 15/03 Prestação de Serviços Aulas de 
Música. 

R$1.000,00 

ABRIL Dia 15/04 Prestação de Serviços Aulas de 
Música. 

R$1.000,00 

MAIO Dia 15/05 Prestação de Serviços Aulas de 
Música. 

R$1.000,00 

JUNHO Dia 15/06 Prestação de Serviços Aulas de 
Música. 

R$1.000,00 

JULHO Dia 15/07 Prestação de Serviços Aulas de 
Música. 

R$1.000,00 

AGOSTO Dia 15/08 Prestação de Serviços Aulas de 
Música. 

R$1.000,00 

SETEMBRO Dia 15/09 Prestação de Serviços Aulas de 
Música. 

R$1.000,00 

OUTUBRO Dia 15/10 Prestação de Serviços Aulas de 
Música e apresentações 

R$1.000,00 

NOVEMBRO Dia 15/11 Prestação de Serviços Aulas de 
Música. 

R$1.000,00 

DEZEMBRO Dia 15/12 Prestação de Serviços Aulas de 
Música. 

R$1.000,00 

VI. PRESTAÇÃO DE CONTAS 

DESCRIÇÃO PRAZO MÁXIMO 
ENTREGA 

PARA PRAZO MÁXIMO 
ANÁLISE 

PARA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS FEVEREIRO 2022 FEVEREIRO 2022 

Maria da Conceição Cruz Fernandes Coelho 
Presidente 

Dados Bancários 
Associação Cultural Vozes de Entre Rios de Minas 

(Ag 3116 / Cc 207446 — Sicoob Credicampo) 


